


JUSTIFICATIVA 

  A  presente Proposta de Resolução que tem por objetivo a 

descentralização dos Gabinetes Parlamentares da Câmara de Vereadores de São João 

de Meriti . 

  Muitos moradores da Cidade de São João de Meriti não possuem 

condições financeira para deslocamento até a sede do Legislativo Municipal,  ficando 

impossibilitados de manterem contato com o vereador eleito de sua localidade .  

  A fim de que os munícipes possam ter mais facilidade de acesso aos 

Vereadores, a descentralização dos gabinetes parlamentares vêm atender esta 

necessidade . 

  Há que se ressaltar que   a proposta não prevê aumento de despesa para 

a Câmara Municipal.       

  Por estas razões , solicitamos a aprovação da presente resolução por esta 

Casa Legislativa para que produza os seus efeitos legais .  

 

    São João de Meriti, 16 de outubro de 2024.  
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